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SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 173, de 15 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa-se o assistente administrativo Tony Regis Rosa Fernandes Carvalho, 

matrícula SIAPE 124****, para substituir o cargo de Chefe da Unidade do Sistema 

Nervoso do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, 

no período de 15 de maio de 2025 a 24 de maio de 2025. 

 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no 

período de substituição. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data retroativa de 15 de maio de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 

  



nº 595, 16 de maio de 2025   

  
 

5 
 

Portaria - SEI nº 174, de 15 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a enfermeira Flávia Maria Palmeira Nunes, matrícula nº 3316398, 

substituta da Unidade de Clínica Médica do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia, no período de 21/05/2025 a 28/05/2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 175, de 15 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1.982, 

de 07 de fevereiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Lilian Rodrigues de Abreu Macedo, matrícula SIAPE 236****, como 

substituta do cargo de chefe da Unidade do Sistema Cardiovascular do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria - SEI nº 150, de 06 de maio de 2025. 

Art. 3º Fica convalidada a competência dos atos praticados pela referida substituta no 

período de substituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data retroativa de 15 de maio de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 176, de 16 de maio de 2025 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da 

Comissária, designada pela Portaria - SEI nº 74, de 12 de março de 2025 (47642215), 

publicada no Boletim de Serviço nº 566, 17 de março de 2025 (47801044), referente ao 

Processo nº 23860.023897/2023-10, ante as razões apresentadas no documento de 

Solicitação Prorrogação Investigação Preliminar (49534819), de 15 de maio de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 177, de 16 de maio de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

CONSIDERANDO a Decisão - SEI 15 (48036905), de 25 de março de 2025, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar FERNANDO APARECIDO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 

nº 341****, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado no HC-UFU, para 

atuar como COMISSÁRIO e conduzir a Investigação Preliminar visando elucidar as 

irregularidades descritas no Processo nº 23860.025535/2023-63, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligências previstas na NOCD, do qual possa resultar 

aplicação de penalidade disciplinar. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

comissária. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.4 º Esta portaria REVOGA a Portaria - SEI nº 61, de 27 de fevereiro de 2025 

(47350275). 

 

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 252, de 15 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013112/2025-62; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de RIBOFLAVINA por via de adesão à ARP do HOSPITAL U. CASSIANO 

ANTONIO DE MORAIS (UASG: 155012) Pregão 90065/2024 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2025 

  

  

  

04/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 05/06/2025 06/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 



nº 595, 16 de maio de 2025   

  
 

12 
 

Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 253, de 15 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013023/2025-16; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de Fenobarbital sódico por via de adesão à ARP do HOSPITAL DAS CLINICAS 

DE MINAS GERAIS (UASG: 155021) Pregão 90011/2024 para suprir as necessidades 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2025 

  

  

  

04/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 05/06/2025 06/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 254, de 14 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.012945/2025-14; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de 

DEXAMETASONA 4 MG/ML AP 2,5 ML por via de adesão à ARP do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES (UASG:155013) Pregão 90082/2024 para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2025 

  

  

  

04/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 05/06/2025 06/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 255, de 14 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.012693/2025-15; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Licitação 

de Expediente: COMODATO DE PILHAS COM LOGÍSTICA REVERSA para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone 

Roberto 

Guarda 

Santos 

324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Isis 

Aparecida 

Alves 

325**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Ione dos 

Santos 

Pereira 

334**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

Gustavo de 

Sousa 

Gonçalves 

125**** 
Chefe da Unidade de 

Hospitalidade 

Unidade de 

Hospitalidade 

Integrante 

Técnico Suporte 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Bens, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de 

Compras, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico Preliminar 

14/05/2025 12/08/2025 

Área 

Demandante 

90 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa Mercadológica 
Área 

Demandante 

Termo de Referência 
Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de Mercado 
Área 

Demandante 
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Parecer Referencial, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de Encerramento do 

Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 256, de 15 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.012951/2025-63; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de ITRACONAZOL 100 MG CAP por via de adesão à ARP do HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY (UASG: 155023) Pregão 

90031/2024 para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2025 

  

  

  

04/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 05/06/2025 06/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 257, de 15 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.012957/2025-31; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de LACTULOSE por via de adesão à ARP da EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES (UASG: 155007) Pregão 91022/2024 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

  

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Daniel 

Azevedo da 

Silva 

125**** 
Analista 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Juliana Silveira 

de Brito 
125**** Farmacêutica 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Ione dos 

Santos Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

e Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel 

Victor 

Almeida 

Freitas 

342**** 
Assistente 

Administrativo 

Unidade de Planejamento 

de Compras 

Integrante 

Administrativo 

  

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão 

a Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

  

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

15/05/2025 

  

  

  

04/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 

dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da Ata 

Área 

Demandante 

Edital do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Homologação do 

Área 

Demandante 
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Órgão 

Gerenciador 

Ata assinada do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Comprovante de 

Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização do 

Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

2 dias 05/06/2025 06/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 
2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de Aceite 

do Órgão 

Gerenciador 

1 dia 

09/06/2025 25/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Aceite do Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

  

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 258, de 16 de maio de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.024491/2024-35; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços de apoio administrativo, de natureza continuada, dedicação 

exclusiva de mão de obra, para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Allan Marcio 

Oliveira Diniz 
291**** 

Chefe do Setor de 

Hotelaria 

Hospitalar 

Setor de 

Hotelaria 

Hospitalar 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Elisangela Souto 

Fernandes 
123**** 

Analista 

Administrativo 

Setor de 

Hotelaria 

Hospitalar 

Integrante 

Técnico 

Ana Clara Rafael 

Pereira Fonseca 
140**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Fiscalização 

Administrativa 

de Contratos 

Integrante 

Técnico 
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Fernanda Fernandes 

de Freitas 
155**** 

Chefe do Setor de 

Administração 

Setor de 

Administração 

Integrante 

Técnico 

Marcos De Andrade 

Soares 
227**** 

Chefe da Unidade 

de Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Unidade de 

Saúde 

Ocupacional e 

Segurança do 

Trabalho 

Integrante 

Técnico 

Fernanda da Silveira 

Araújo 
328**** 

Chefe Substituta 

da Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços (com Mão de Obra Exclusiva), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

  

Estudo Técnico 

Preliminar 

43 

dias 

  

16/05/2025 

  

28/06/2025 

  

Área 

Demandante 

76 dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Planilha de 

Custos 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

10 

dias 
29/06/2025 09/07/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
10/07/2025 20/07/2025 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 21/07/2025 22/07/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 23/07/2025 25/07/2025 

Setor 

Orçamentário 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 
5 dias 26/07/2025 31/07/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 259, de 16 de maio de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.011869/2025-11; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de FRASCO COLETOR DE SECRECAO CIRURGICA 3.500 ML 

DESCARTAVEL por via de adesão à ARP do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

GAFFRÉE E GUINLE (UASG: 155911) Pregão 90024/2024 para suprir as 

necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) 

- Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoque 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Ana Paula Silva 

Queiroz Braga 
111**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 
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Daniel Azevedo 

da Silva 
125**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoque 

Integrante Técnico 

Emmanuel Victor 

Almeida Freitas 
342**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Adesão a 

Ata, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Prazo Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

  

  

  

  

  

  

Estudo 

Técnico 

Preliminar 

20 

dias 

  

  

  

17/05/2025 

  

  

  

06/06/2025 

  

  

  

Área 

Demandante 

40 dias 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Consulta da 

Vigência da 

Ata 

Área 

Demandante 

Edital do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência do 

Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 
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Termo de 

Homologação 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Ata assinada 

do Órgão 

Gerenciador 

Área 

Demandante 

Mapa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Comprovante 

de Pesquisa de 

Preços 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Pesquisa e 

Mercado 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Eficiência e 

Ganho 

Área 

Demandante 

Autorização 

do Fornecedor 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros 

legais do 

processo 

2 dias 07/06/2025 08/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Área 

Demandante 

Analisar e 

corrigir 

inconsistências 

2 dias 09/06/2025 10/06/2025 
Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Pedido de 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

1 dia 11/06/2025 27/06/2025 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Informação 1 dia 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Aceite do 

Órgão 

Gerenciador 

14 

dias 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista 

Obrigatória da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da 

Chefia da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 260, de 16 de maio de 2025 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.011826/2025-36; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição 

de MEDICAMENTOS INJETÁVEIS para suprir as necessidades do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do 

RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Daniel Azevedo da 

Silva 
125**** 

Analista 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante Técnico 

Juliana Silveira de 

Brito 
125*** Farmacêutica 

Unidade de 

Planejamento e 
Integrante Técnico 
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Dimensionamento 

de Estoques 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

16/05/2025 09/08/2025 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Parecer 

Referencial 

Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Área 

Demandante 
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Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação 

de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para 

Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 261, de 16 de maio de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013034/2025-04; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Produtos 

para saúde: OPME (ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS 

ESPECIAIS) ESPECIALIDADE BUCOMAXILO - EXPANSOR TECIDUAL DE 

BASE REDONDA DE MEMBRANA DE ELASTÔMERO DE SILICONE para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone 

Roberto 

Guarda 

Santos 

324**** 

Chefe da Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Coordenador 

da Equipe de 

Planejamento 

Bárbara 

Santos 

Abreu 

325**** Enfermeira 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 
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Isis 

Aparecida 

Alves 

325**** Assistente Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento de 

Estoques 

Integrante 

Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Dispensa Eletrônica (baixo valor ou emergencial), ao 

qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso 

haja 

16/05/2025 30/08/2025 

Área 

Demandante 

75 dias 

Análise de 

Riscos, caso haja 

Área 

Demandante 

ETP 

Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP 

Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade 

com 

Parecer, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Encerramento do 

Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para 

Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 262, de 16 de maio de 2025 

  
A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DE CLÍNICAS 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 103, de 28 de março de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 572, de 28 de março de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.013253/2025-85; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a aquisição 

de Materiais de Organização, Limpeza, Copa e Cozinha, Higiene e Expediente 

(CRÍTICOS, DESERTOS E FRACASSADOS) I para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Jhone Roberto 

Guarda Santos 
324**** 

Chefe da Unidade 

de Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Isis Aparecida 

Alves 
325**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante Técnico 
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Ione dos Santos 

Pereira 
334**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de 

Planejamento e 

Dimensionamento 

de Estoques 

Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Bens SRP, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de Compras, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado: 

 

Unidade 

Responsável 
Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

17/05/2025 10/08/2025 

Área 

Demandante 

85 dias 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Parecer 

Referencial 

Área 

Demandante 
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Declaração de 

Conformidade 

com Parecer 

Área 

Demandante 

Divulgação ou 

Justificativa de 

Não divulgação 

de IRP 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Encerramento da 

Instrução 

Área 

Demandante 

Enviar para 

Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

NARA LETÍCIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

 Gerente Administrativa Substituta do HC-UFU/Ebserh 

 


